
ESTADO DO CEARÁ 

P!EFETURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI 119 'Z19/83 	DE, 22 d.e abril de 1983 

EBMT: Eleva a contríbuiçad eatiriadat . elega 
eia. de Polícia. EspeciaL 	oopÍara, e 

d4 ouras provid.iioiad 

o 	 O PREMT0 MUI'IIOIPÀL m, ÂCOIARL 

Pago saber que a; Câmara? Municipal de Âoop±ar de-
or&tiou e eu sanciono e pronulgo a següin.te lei!! 

AB'1. 3.- rica o Chefe do Pdder Ezeeuti'v unici-
pai autorizado a leleva mcontribu4o desbinadw a Delegacia. de Poij 
cia Especial çte Âcoiar para a por&oia. de Cr$&OOOOO menaaJí 

2 - Esta leieirbrar eia vigor a,  partir,  da d 
ta die sua pubiica, revogadas as d 

*
sposiges ao ooutrario 

Pago d Preeitura Munioípal de Aeopiaa 22i 
.41 

abril de 1.98 

IQ'GASP.B DO V.&LE 

ivaci 

0 


